
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N' 12

PREGÃO ELETRÔNICO NO 05/2023

PROGESSO LICITATÓR|O 2í

m
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21 dê Oulubo de 1920

No da 03 dê Jdho dê 2023, m{a) FU DO llr]'llclPrL OE SAbE DE NGISA§EiIHORA DÉ DORES/SE . inscrito(a) no CNPJ 11.389-85í/0001-94, coÍn s€dê à AV

U BERDADÊ n" S/N CEP 4960G000 - Nossa Sênhorá dÊs Dc.ês€E n€stê ato lêgslmsÍds rEprsseíâdo poÍ gL\Ê{ ,RÂJJO ,NDR OE, po.tadd do cPF n'

58740í3otl0, RESOLVE ÍEgistrar prêços p6ra evêntud aqrisíçâo €m íac€ da ep.êsêntaÇão da(s) proDcte(s) dâ(s) e.np.êsê(s) abaixo qudificada(s):

Foíí€cedo.: ,§CLEPI(X} ÊqJlPrÍGNTql HOSPIDT RES LÍOA C'{PJ: 33.068.320/00O1.3i1

Rêpíesanhnta: HÍicia Bach

ÊloÍon6: (41 ) 3699i1237

ErÉll: asdêBoshospitalar€s@.,ol.coín.br

EdêTeçô: RUAGRACAÂRÁNHA 875. VARGEM GRANDE, Pinhais - PR.83321.020

lt8m
/t0

Ouántldâdê:
3,00

Msrca: JG

MORIYA

I'lodólo: FIBRA

oÍtcA

D.scrtgáo: LARtNcoScôptO ADULTO, MATERTAL Açô CtRúRG|co, TAMANHOADULTo, CoMPoslÇÃo C CABo, úMINAS CURVAS 1,3,4.

RETAS 1,2,3,4, TIPO ENCAIXE PADRÃO, HARAÓTICA, EMAALAGEM MALETA TRANSPORTE.

Itam:
45

(llrântldedê:

2.00

Marce: CREAÍlVE Modâlo: PC 3000 PÍaço Unllárlo: R$

6.000.00

Vâloí Êt l:
R$12.0m.00

LrnidEd.
Unid

Unid.d.
Unid

oô§c.ição: MoN|TOR MULTTPARAMETROS;ANÁL|SE DE ARRITMIA E ANÁLISE DO SEGMENTO STi PROÍÉÇÃO CONÍRA lllÍERFERÊNOA

Do DESFTBRJLADoR; MOoOS DE MÊDtÇÂo ADULTO / PEoÂTRlcO / NEOI.IATAL;ALARI'áES vlSUAlS E SONOROST CAPACIDADE DE REDE;

BATERIA RECARREGÁVEL EMBUTIDÀ; PARÂMETROS INCLUSOS: ECG, RESP, SPO2, PNI.2.TEMP, PR

Totãl: Rl 15.23?,ú

As êgpêcíica@ê6 técnicas constânte§ do píocs56o em êpígísf6, á§ôim como todas as obngÉçóê6 ê coíldiçóo§ d€scÍita3 na minute daAtâ & RêOistÍo dê PÍoç06 o na

Píoposla dê PrÊço6 irnegram êsleÂFtP, indêpêndentémênlo de transcíçáo.

A vdidâde doôla Àâ de Regislic de Proço§ á eló 031072021 , â contar do dh 0310?/2023 .

,1. DO OBJETO:

01.1. A presente Ata tem por obieto o registro de preços para eventual futura aquisiÇão, de forma parcelâda,

de materiais permanentes, equiparnentos e rnobiliários, para atender às necessidades do Fundo Municipal dê

Saúde deste Município, de acordo com as especificaÇôes constantês do Edital de Pregão Eletrônico no

05/2023 FMS e seus ane)@s, e propostas de preços aprêsentadas, de acordo com o art. 55, X da Lei n"

8.666/93, passando tais documentos a faar parte integrante do presente instrumento para todos os Íins de

direito.

2. DO REGIME DE E)GCIJçÁO:

02.1. O objeto será e)@cutado rnediante a forma de e)ccução indireta, sob o regime de empreitada por preço

unitário, nos terÍÍbs da Lei n" 8.666/93.

3. DO PREÇO E DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO:

LlcrTA eT'

PÍaço t niÉ.io: RS \rdo. Íot l: R§3.297,m

1.009,00

$



03.1. Os mâteriais sêrão fornêcidos pelos preços registrados conslantes do Ane)o ldesta Ata.
03.2. Os pagarnentos seÍão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, rnêdiantê

a apÍesentação dê l\lota Fiscal/Fatura, devidarnênte cêrtificada pelo setor responsável pelo recebimento do
objeto;
03.3. PaÍa ÍazeÍ lus ao pagaÍnento, o íornecedor registrado deverá aprêsêntar, juntarnêntê com o documento
de cobrança, prova de regulâridadê para com as Fazendas FedeÍal, Estadual e Municipal, prova de
regularidade perante o lnstituto [,,lacional do Seguro Social - IMSS, perante o FGTS - CRF e a Certidâo de
Débitos Trabalhistas - CNTD;

03.4. l.,lenhum pagâmênto será eÍetuâdo ao fornecêdor rêgistrado enquanto houver pendência de liquidação
de obrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplênciâ contratual;
03.5. Mo hâveÍá, sob hipótese algurna, pagamento antecipado:

03.6. Mo haverá reajuste de preços durante a vigência deste ete;

03.7. lü caso de atraso de pagarnento, será utilizado, pâra âtualizaÉo do velor Ínencionado no câput desta

Cláusula, o Índice Mcional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

03.8. tlos preços €starão incluídas todas as despesas que, direta ou indirêtamente, decorram da e:<ecução do

objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolurnentos e contribuições de qualquêr naturêza;

03.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagarnentos êstiverêm retidos, sem que o
Íornecedor registrado apresente a docurnenlaÉo hábil para liberação dos seus créditos, o registro será

cancelado unilatêralmente pelo ÓROÃO GERET{CIADOR, ficándo âssêgurado ao fornecedoí registrado, tão

sornente, o direito ao recebirnênto do pagamenlo dos produtos efetivarnente prêstados ê atestados.

4. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. t',láo hâverá reajustê de pÍeÇos durenle o perÍodo de vigêncie da ata.

04.2. Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência dê eventual reduçáo dos preços praticados

no rnercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos ilens registrados, cabendo ao órgão geÍenciador

proÍnover as negociaçÕes junto ao ÍoÍnecedor registrado, observadas as disposições contidas na alínêa 'd" do

inciso ll do caput do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993:

04.3. Quando o preço regislrado toÍnar-se superior ao prêço praticado no mercado por rnotivo superveniente,

o órgão gerenciador convocará o fornecedor registrado paÍa renegociarem a redução dos preços aos valores

praticados pelo mercado:

04.4. O fornecedor registrado obriga-se a repassar ao Ôrgão gerenciador todos os preÇos ê vantagens,

ofertados ao mercado, sempre que esses forem rnais vantaiosos do que os vigentes;

04.5. Quando o prêço de nercado tornar-se superior âos preços rêgistrados e o fornecedor registrado não

puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:

04.6. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes de

solicitaÇáo íormal de fornecirnento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados;

04.7. Caso haja, convocar os Íornecêdores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegurar

igual oportunidade de negociação;

04.8. Mo havendo êxito nas negociações, o órgâo gerênciador dêverá proceder o cancelarnento de ata dê

registro de preços, adotando as rnedidas cabÍveis para obtenção da contrataÉo rnais vantajosa:

04.9. É vedado efetuar acréscirnos nos valores fi)€dos pela ata de registro de preços, indusive o acréscimo de

que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

5. DAVALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS:

05.1. Avalidade da presente Ata de Registro de PreÇos é de 12 (dore) rneses, contados dâ data de sua

assinatura.



05.2. Findo este, as partes não podêrão exigir uma da outra o ê)Gurirnento dos quantilativos previstos no

instrurÍEnto convocatório, considerando-se perfeitamente realizado o obieto deste instrurnento.

6. DO IN|CIO DOS FORNECIMENTOS E CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

06.'1. O início dos fornecimêntos dar-se-á da assinatura da ala de registro de preços e sua efetiva publicação

no diário oficial do Município;

06.2. O prazo de entrega dos itens será de até trinta dias, contados do recebimento da nota de êmpenho, nos

locais nela indicados, em horário de epediente do óígão;

06.3. As entregas serão solicitadas conÍorme as necessidadês do órgão;

06.4. O recebimento do obieto daÍ-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "e", 'b", de lei 8.666/93, com

âltêreções posteriores;

06.5. Os itens serão recebidos provisorianente no prazo de dois dias, pelo(a) responsável pelo

âcompanharnênto e fiscâlização do contrato, para efeito de poslerior veriÍicação de sua conformidade com as

especificaçÕes constantes nosto t6rmo e proposta da contratada:

06.6. Os bens pod€rão ser reieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste têrmo e proposta da contratada, devendo ser substituídos no prazo de sete dias, e contar da

notiÍicação da contrateda, às suas custas, sem prê.iu ízo da aplicação das penalidades;

06.7- As quantidades indicâdas no presente termo são rneraínente êslimativas, não gerandc obrigação de

consurno para o Município;

06.8. Caberá ao setor solicitânte, o recebirnento e a atestação da(s) tbta(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos fornecinEntos executados, em plêno acordo com as especificações contidas no presente

terrm, aliado às disposições constantes da proposta do íornecedor;

06.9. A instalaÉo, quendo couber, deverá ser feita pela licitante vencêdora, em local indicado pelo setor

demandante, sem ônus adicional posterior ao processo de aquisição. Ainstaleção compÍeende: a conÍerência

de partes e peças, rnontagem do equipaÍnento, a realizaçáo de testes Íinais, âiustes ê câlibraÇão que

coloquem o equipanrento em completo Íuncionamento. Deverá ser agendado com SMS, beneficiário desta

aquisrção, com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis, a vinda do técnico para instalaÇão e

dernonstraÉo do rnesmo;

06.10. A Licitante devêrá encaminhar, quando da entrega do êquipamento e matôrial, os rnanuais de opersção

e serviço, em formato impresso êm português. Para cada item dislinto do objeto da licitação, o número de vias

do manual impresso de operação corresponde à quantidade definida por item do objeto de licitação. O manual

de serviço compreende: esquernas eletrônicos, elelrornêcânicos, pneunúticos, procedirnentos dê calibraÇão,

lista de equipamentos necessários à rnenutenção corretiva, câlibração, dêsenho eplodido e lista complêta dê

peps, com respectivos códigos, podendo, enlretanto, exigir sigilo em íunção do sêu direto à propriedade

industriâl ou intelectual.

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMEMÁRIA:

07.1. As dêspêsas oriundas com o pagârnÉnto do referido objeto desta ARP correrão à eonts dos rêeurtsos

orçanentários consignados no Orçarnento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partÍcipês,

conÍorrne o caso, com dotaçâo suficiente, obedecendo à classificação pertinênte, devendo ser indicadas

apenas quando de rêspectiva forrnâlizz,úo do contrato ou outro instrurnênto hábil, nos terrnos do art. 6', §2",

do Dêcreto Municipal n' 61712018.

8. DARESPONSABILIDÀDE DAS PARTES:

08.1- O Íornecedor registrado, durante a validade do regi§tro, comprometo-3e a:

1. Cumprir rigorosam€nte a progranraçáo de fornecirnenlo emilida pêlo Órgão gerenciador, quanto à datâ,

horário, Iocal, quantidade e qualidade dos produtos a serem entreguês;

2. Garantir a qualidade dos produtos a Serem Íornecidos, devendo estar em peífeitas c,ondições de

@nsurno, e ainda, quando solicitado, substituir prontarnentê ê sem ônus adicionais para a



edministração, os produtos rêjêitados e que porvêntura não atêndam aos rêquisltos pré-deÍinidos no

terrno de reÍerência, providenciando, também, a Ínercâdoria quê no Íyroín€nto possa estar êm falta em

seu estabelecimento;

3. Manter durante toda a validade deste instrumênto âs exgências dê habilitação ou condições

determinadas no procediÍnento de licitação que o precedeu, sob pena de seu cancelamento do registro

e aplicação das penalidades adiante previstas;

4. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimenlo, de forna plena e

satisfatória, sem ônus adiclonais de quâlqueÍ netureza para o Órgão gerenciador;

5. Rêsponsâbilizâr-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentês da e)Gcução do objeto

registrado, inclusive as de nâtureze trâbalhista, dêvêndo, quando solicitado, fornecer ao órgão
gerenciador comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6. Responsâbilizâr-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes dê faltas por ela

cornetidas na e><ecução do obieto rêgistredo;

7. Responsabilizar-se pelos danos causados diretarnenle à Sêcretaria ou a terceiÍos dêcorrêntês dê sua

culpa ou dolo na ê)<ecução do obieto rsgistrado, não ercluindo ou reduzindo essa responsâbilidadê a

Íiscalização ou o acompanharn€nto pelo órgão gerenciador;

8. Rêsponsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquêr outros Ternos de AutorizaÇão quo

se fâçam n€cessários à e)@cução do objelo registrado;

9. E:ecutar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
10. l.lão transferir a outrem, no todo ou êm parte, o terÍno firÍnado com o órgão gerenciador, sem prévia e

epressa anuência;
11. lrlão realizar associação com outrem, cessâo ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão

ou incorporação, sem pÍévia a epressa anuência do órgão gerenciador.

08.2. O Órgão gerenciador, durante a vâlidâde deste regislro, comproÍnete-se a:

1. Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;

2. Proporcionar ao Íornecedor registrado todas as condições necessárias ao pleno cumprirnento das

obrigaçÕes decorrentes do presente lerÍno, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;

3. Designar um representante para acoÍrpanhar e fiscalizar a e)@cução dos fornêcirnentos dêcorrentês do
presente registro, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

4. ComunicaÍ ao fornecedor registrado toda e qualquer ocorrência relacionada com a e><ecu@o dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

9. DAS PEiIAL|DADES E MULTAS

09.1. Pelo atraso injustificado nos fornecirnentos, pela ine)ecução total ou parcial do objeto pactuado,

conÍorrne o caso, o Órgáo gerenciador poderá aplicâr ao Fornecedor ag seguintes sançóes, previstas no art.

87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

1. Advertência;

2. Multa de 0,5% (zero vkgule cinco por cento) por dia, até o máirno de 10% (dez por cênto) 3obre o valür

do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na erccução dos tornecirnentos;

3. Multa dê 10Yo (dezpor cento) sobre o valor total do(s) rnaterial(is), no caso de inexecução total ou

parcial dos m€smos;

4. Suspensão temporária de participar êm licitação e impêdirnênto dê contratar com a Administraçáo do

Município, pelo prazo de até 02 (dois) ano§;

5. Dedaração dê inidoneidade para licitar ou contÍalar eom a AdministraÉo Pública.

10. DO CAT.ICELAMENTO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1. O regisko do fornecedor será cancelado quando:

1. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Pregos; w
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2. O íornecedor não retirar a note de empenho ou instrumento equivâlênle no praa sstâbelecido pêla

administração, sem justifi cativa aceitável;
3. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar supêrior àqueles praticados

no mercado;

4. O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na dáusula anterior, alíneas d e e.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previslas nas alíneas a, b e d desla cláusula sêrá forrnalizado
poí despacho do órgão gerenciador, assegurado o contradilório e a ampla defesa.

11. DAVIÍ{CULAÇÃO DO REGISTRO:

11.1. O presente terrno está estritamente vinculado:

1. Ao procedimento licitalório na mcdalidade prêgão, ato n" OS|2O23 FMS, seus anexos;

2. À proposta do fornecedor rêgistrâdo.

12. DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL À D(ECUçÁO DO OBJETO E OS CASOS OMISSOS:

.1. A píesente ata de registro Íundamênta-se:
1. tla Lei Federal no 10.520102;

2. Ne Lel Federal no 8.666/93;

3. lrlo Decreto Municipal no 67Ol2O20i

4. l.lo Decreto Municipal no 61712018i

5. Àlos preceitos do direito público;

6. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.

't2.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que sê fizêÍem necessários, em decorrência deste terrio, serão

acordados entre as pârtes, lavrando-se, nâ ocasião, ternE aditivo.

13. DASALTERAçOES:

13.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas siluações tratadss neste instrurnento, na Lei no

8.666/93, com alteragões posleriores e em outras disposições legais pertinentes, realirEr, rnediante terrno

aditivo e/ou termo de re-ratiÍicação, as allerações que iulgarem convenientes;

13.2. Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oferecer garantias

que sejam consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfâtório cumpÍirnento das obrigações por ele

assumidas,

14. DO ACOMPAN|"{AMENTO E DA FISCALIZAçÃO:

í4.1. lrla íorma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666/93, será designãdo servidor, para scompanhar e

fiscalizar e)€cuÇáo da pr€sente Ata de Registro de Preços.

14.2. À fiscalizaçâo compete, entre outÍas atribuiçôes, veriÍicar a conformidade do fornecirÍ€nto dos rftateriais

com as norrn€ls especificadas, se os procediÍnentos são adequados para garantir a qualidadê desejada.

14.3. Aação da Íiscalizagão não e)onera o FoÍnecedoÍ de suas responsabilidades contratuais.

15. DO FORO:

15.1. As partês eleg€m a Cornarca da Cidade de lr,lossa Senhora das Dores, Estado dc Serglpe, oomo único

competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrurnento, com renÚncia

expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acOrdadas, as partes Assinam esle iRslruErênto, a Íim dê que produ:ã 8êus

efeitos legais.
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